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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 

 
 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 907603/2020/MCIDADES/CAIXA, 
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, 
POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
JUIZ DE FORA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente 
Ministério das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001-99, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o 

Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e 
Município de Juiz de Fora, inscrito no CNPJ sob o nº 18.338.178/0001-02, na qualidade 
de CONTRATADO no Contrato de Repasse nº 907603/2020/MCIDADES/CAIXA, 
representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a aplicação retroativa da portaria conjunta 
MGI/MF/CGU 33, de 01 de setembro de 2023, referente à regra de liberação e rescisão 
no caso de inexecução financeira do Contrato de Repasse nº 
907603/2020/MCIDADES/CAIXA, de 31/12/2020, realizado segundo os termos do 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano do Ministério das Cidades, que 
passa(m) a ter a seguinte redação: 
 
“PREÂMBULO 
 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de2007, e suas alterações, Decreto n° 11.531, de 16 de maio de 2023 e suas 
alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30de dezembro de 2016 e 
suas alterações, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas 
alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas 
alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do 
Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a 
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 
 

Decreto  nº  8.945,  de  27/12/2016,  e  suas  alterações,  com  sede  no  Setor  Bancário  Sul,

Nº 02.2020.015/05
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 365 dias. 
 
5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
 
I - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias; e 
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 
 
5.9 - Os prazos dispostos no item 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta presente Contrato de 
Repasse, deverão ser suspensos quando: 
 
I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou 
pela CONTRATANTE; 
 
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
 
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos 
estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade pública na 
localidade de execução do objeto; e 
 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que: 
 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação 
da rescisão do contrato. 
 
5.9.1 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8 não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
 
16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação 
pela CONTRATANTE das seguintes situações: 
 
II - A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 
liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do prazo, nos 
termos do item 5.9.” 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura, sob carimbo, do 
CONTRATANTE 

 Assinatura do CONTRATADO 

Nome: SERGIO WERNECK RODRIGUES  Nome: MARIA MARGARIDA MARTINS 
SALOMÃO 

Matrícula funcional: C094267  Matrícula funcional: 571750/1 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Termo Aditivo em Conformidade) 
Nome:  
Matrícula funcional:  
 
 




